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PROJETO DE LEI _________/2020 

 

Dispõe sobre a isenção da taxa de inscrição  

                                                                em concursos públicos municipais para  

                                                                     pessoas doadoras regulares de sangue e  

                                       da outras providencias . 

 

Art. 1º Fica concedida isenção do pagamento das taxas de inscrição em concursos públicos 

municipais, as pessoas que fizeram doações regulares de sangue. 

 

Art. 2º Para efeito desta Lei, são considerados doadores regulares de sangue aqueles 

registrados nos hemocentros e bancos de sangue do Estado do Rio Grande do Sul, 

identificados por documento oficial, expedido por aquela entidade. 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, define-se como doador regular de sangue a mulher que se 

submete à coleta de sangue no mínimo duas vezes ao ano, e o homem que se submete à 

coleta três vezes ao ano, devendo a carteira de identificação ter validade anual. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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